
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                   CIE – Centro de Informações Educacionais e Gestão da Rede Escolar 
 

Rede nº 561/20 

Data: 13/10/2020 

 

Assunto: RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA REMATRÍCULA 

Prezados, 

Considerando o disposto na Resolução SEDUC nº69/2020, o prazo para 

a rematrícula dos estudantes em continuidade, para o ano letivo de 2021, é 

até o dia 19/10/2020, portanto, solicitamos que as equipes das escolas 

verifiquem as rematrículas com máxima atenção a fim de que nenhum aluno seja 

prejudicado. 

Lembramos que para esse acompanhamento possuem relatórios 

gerenciais na SED:  Relatório - Interesse de Rematrícula e Relatório - 

Interesse de Rematrícula Pendente.  

 

 
 

Lembrete: caso o responsável não consiga realizar e rematrícula devido 

a alguma dificuldade, orientamos solicitar a autorização para que a escola realize 

a rematrícula do aluno(a). 

 

Seguindo os passos: 

 
• Gestão Escolar 
• Cadastro de Alunos 
• Informações dos Alunos / Classes 
• Ficha Aluno 
• Editar 
• Interesse Rematrícula  
• Adicionar Rematrícula  
• Preencher de acordo com o interesse do responsável/aluno 
• Salva 
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          Qualquer dúvida entrar em contato com o NRM, Núcleo de Rede e 

Matrícula da Diretora de Ensino. 

 

 

Atenciosamente,  

 

Profª Rosana Guerriero Andrade  

Dirigente Regional de Ensino  

Diretoria de Ensino – Região Norte 2 


